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Prefeitura de ltaituba 

-SEMINFRA
Assunto: Prorrogação/Ranovação Contatual
conÍato n'20170257
Contratada: W. R. P. MARQUES ME
objeto: PRoRROG.LçÃO,nrNova'çÃo os coI,rrRATo DE EMPRESA D-E Lo_cAÇAo DE

VejCulOS E MAeUINAS PESADAS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPI6 DE

ITAITUBA.

A ernpres4

O Contrato n 20170257 tem como objeto a contratação de empresa para locação de veículos e

maqúnas pesadas para atender da demanda do Município de ltaituba-

Ocorre que o supracitado contrato teve seu pÍazo de vigência inicial até 3lll2l20l7, tendo o

mesmo sido pronógado ute zztostzots, em segúda alé 1310612019 e 0710312020, e por fim até

3Ollll2OZO. Diante iito para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela contratada

necessita prorrOgar-se novÍrmente o contrato por igual prazo inicialmente contratado.

Em qual esta Secretria consulta à contratada, se esta manifesta-se irteressada em manter a

locação de veículos e maquinas pesadas, não requerendo correção de valor e forma de execução do

contrato.

Assim,apresentarnosaseguirasrazõesquenoslevarnaentendeÍviávelejustificadaa
proÍrogação da úgência do supracitado contrato:

a) A continuidade na locação dos veículos e mríquinas já contÍatados minimizaria custo, vez que nossos

servidores já estão familiarizados com a forma de tratralho da contratad4 evitando inadaptações que

poderiam nos gerar custos;

b1 i'e.mite a conu;nuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças estruturais;

"j O. ,"rviço. vêm sendo prestados de modo regular e iem produzido os efeitos desejados, tendo em vista- 
que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na âea;

d) dob o ponto de üsta legal, o aÍt.57,1I, da Lei 5.666193, prevê que o prazo de duração dos conúatos de
' out*"ru continuada, coâo é o caso da contratada podem chegar a 60 (sessenta) meses. Como a vigência

do contrato an questão, sua pÍorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal retrocitado.

Destarte, conforme demonstrado acim4 tanto as razões tecnicas quanto legais autorizam o

aditamento contratual. Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize a prorrogação do prazo

contratual conforme PÍoposto.

É nossa j ustificativa.

Secretaria iluniciPal de rnfraeírutuÍa

Itaituba-PA, 16 de Novembro de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL IÍAITUBA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ASSUNTO: PRORROGAçÃO/ RENOVAçÃO CONTRATUAT

REFERENTE: AO CONTR.ATO N"20170257

A EMPRESA W.R.P MARqUES E|REU/ CNpJ: 22.814.959/0001-01, sediada na Av.
Governador Fernando Guilhon, Ne 19O Bairro: Comércio. CEp: 68.180-110 ltaituba-
Pará, através do seu representante legal Sr WASHINGTON RTCARLOS PEREIRA

MARQUES, CPF:521.614.042-53, RG:3805699 SSP/PA, ao cumprimenta-los com as
formalidades de estilo, sirvo-me deste instrumento para informa a essa Prefeitura
Municipal de ltaituba e a secretaria municipal de infraestrutura, que a empresa aceita a
prorrogação e renovação contratual, do contrato n"20L70257, que tem como objeto
locação de veículos e maquinas pesadas.

SENDO QUE APRESENTO NO MOMENTO, NOS COLOCAMOS A INTEIRA DISPOSIÇÃO
PARA QUALQUER ESCLARECIMENTO.

Itaituba - PA, 16 de novembro de 2020

W.R.P UES EIRETI
CNPJ: 22.814.959 I 0[l0t-Ot

WASI{INGTON RICARLOS PEREIRA MARqUES
RG N" 380569t - CpF N" 521.614.042_53

Endereço: Av. Governador Fernando Guilhon, Ne 190, gairro: Comércio.
CEP: 68.180-110 ltaituba-pará. E-mail: ricarlos.m"rq*rOgr.if 
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